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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO FISCAL.  ICMS.  LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO.  SENTENÇA  QUE  APONTOU  A 
DECADÊNCIA  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  DA 
FAZENDA.  TESE  DOS  CINCO  MAIS  CINCO.  REJEIÇÃO. 
ENTENDIMENTO  PACIFICADO  NO  STJ.  OCORRÊNCIA  DA 
DECADÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  173,  I,  DO  CTN. 
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  MODIFICAÇÃO  DA 
SENTENÇA APENAS QUANTO À RAZÃO DA EXTINÇÃO DO 
FEITO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA.

"A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que na hipótese 
de  ausência  de  pagamento  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por 
homologação,  o  prazo  decadencial  para  lançamento  do  crédito 
segue  a  regra  do  art.  173,  I,  do  CTN  (cinco  anos  contados  do 
primeiro  dia  do exercício  seguinte  àquele  em que o  lançamento 
poderia  ter  sido  efetuado)”1.  Considerando  tratar-se  de  tributo 
sujeito  a  lançamento  por  homologação  não  pago,  sendo  o  fato 
gerador mais antigo de 12/2002, o prazo decadencial se iniciou no 
primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ser efetuado (art. 173, I, do CTN), ou seja, 01/01/2003. Se o 
autolançamento  foi  tido  por  homologado  (tacitamente),  o  prazo 
decadencial  findou-se  em  31/12/2007.  No  caso,  a  certidão  de 
inscrição da dívida ativa data de 30/01/2013, quase cinco anos após 
o termo final para a constituição do crédito tributário. Decadência 
reconhecida. Modificação da sentença apenas para alterar a razão 
da extinção do feito.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
1 (STJ - REsp 1507666 MG 2014/0344912-9 – Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Decisão monocrática -  Publicação: DJ 23/06/2015)



partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 
parcial  provimento  à  remessa necessária,  nos  termos do voto  do relator,  integrando a 
decisão a súmula de julgamento de fl. 72.

Relatório

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que 
acolheu a prejudicial de prescrição, extinguindo a execução fiscal promovida pelo Etado 
da Paraíba em desfavor da  Indústria de Confecções Rotas Ltda.

Na  decisão  recorrida,  o  magistrado  registrou  que  os  créditos 
tributários foram lançados no período compreendido entre 01/01/2001 e 01/12/2002,  de 
maneira que a partir de tais datas, teve início o prazo prescricional, na forma do art. 174, 
do CTN. Concluiu, com base em tais constatações, que como a execução fiscal somente foi 
proposta em maio de 2013, ultrapassou o prazo máximo da prescrição – 01/01/2006.

Inconformado, recorre o Estado da Paraíba aduzindo que aplica-se 
ao caso “a tese pacificada no STJ, dos cinco mais cinco, a qual estabelece que terminado 
o  prazo  de  cinco  anos  do fato  gerador,  há  homologação tácita,  devendo-se  iniciar  a 
contagem do prazo decadencial de mais cinco anos”.

Defende que enquanto tramita o processo administrativo tributário 
há a suspensão da exigibilidade do crédito, com a suspensão da prescrição, daí porque 
somente  após  finalizado  o  PAT  é  que  se  pode  considerar  o  crédito  definitivamente 
constituído e contado prazo prescrional.  Ao final,  pede o provimento do recurso para 
reformar  a  decisão,  retornando  os  autos  ao  primeiro  grau  para  que  tenha  seu  curso 
regular.

Contrarrazões pedindo o desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia devolvida à Corte reside em definir se a pretensão 
executiva fiscal do Estado da Paraíba foi alcançada pela prescrição, como sentenciou o 
magistrado.

Alega o recorrente que não houve prescrição, na medida em que o 



processo administrativo tributário somente findou em 2012, daí porque emitida a CDA e 
ajuizada a ação em 2013, não haveria que se falar em prescrição. Argumenta, ainda, que 
também não haveria de se falar em prescrição a partir do fato gerador, mas em decadência, 
que, segundo defende, deveria obedecer a regra consolidada no STJ do “cinco mais cinco”.

Compulsando-se  os  autos,  observa-se  que  os  fatos  geradores  do 
tributo tem sua origem no período compreendido entre 01/2001 e 12/2002. De outro lado, o 
processo  administrativo  tributário  teve  início  em  2012,  tendo  a  CDA sido  lavrada  em 
janeiro de 2013 e o despacho para citação da execução fiscal ocorrido em julho de 2013.

Especificados  os dados objetivos,  passo  ao exame da controvérsia. 
Cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, como é o caso do ICMS, a 
fixação do termo inaugural do prazo decadencial para a constituição do crédito deve levar 
em conta o art. 173, I, do CTN:

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I  -  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado.

Neste  contexto,  em não  havendo  pagamento,  não  existe  o  que  se 
homologar, contando-se o prazo decadencial com base na regra disposta no art. 173, I, do 
CTN, isto é, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado. 

O recorrente, todavia, sustenta que passados cinco anos a partir do 
fato gerador,  haveria a homologação tácita. Desta forma, segundo alega, com o fim do 
prazo  para  homologação  (5  anos),  tem  início  o  prazo  para  a  constituição  do  crédito 
tributário  (5  anos),  o  que resultaria  num prazo de  10  anos,  após  a  ocorrência  do fato 
gerador, para constituir o crédito tributário.

Em que pesem as argumentações, a orientação da Primeira Seção do 
STJ  firmou-se  no  sentido  de  que,  no  caso  dos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação, em que não ocorre o pagamento antecipado, o prazo decadencial observa o 
disposto no artigo 173, I do CTN. Sobre o tema, confira-se o julgado:

"A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que na hipótese 
de  ausência  de  pagamento  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por 
homologação,  o  prazo  decadencial  para  lançamento  do  crédito 
segue  a  regra  do  art.  173,  I,  do  CTN  (cinco  anos  contados  do 
primeiro  dia  do exercício  seguinte  àquele  em que o  lançamento 
poderia ter sido efetuado)”.(STJ - REsp 1507666 MG 2014/0344912-9 
–  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques  –  Decisão  monocrática  - 
Publicação: DJ 23/06/2015)



“A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  firmou compreensão  no 
sentido de que,  nos casos de tributos sujeitos  a  lançamento por 
homologação, em que não ocorre pagamento antecipado, o prazo 
decadencial  deve  ser  computado  segundo as  disposições  do  art. 
173, I, do CTN, ou seja, será de 5 anos, contados do primeiro dia do 
exercício  seguinte  àquele  em que o lançamento poderia ter  sido 
efetuado”. (AgRg  no  REsp  1249037/SC,  Rel.  Ministro  OG 
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  19/05/2015,  DJe 
09/06/2015)

Assim,  considerando tratar-se  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por 
homologação não pago, sendo o fato gerador mais antigo de 12/2002, o prazo decadencial 
se iniciou no primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ser efetuado (art. 173, I, do CTN), ou seja, 01/01/2003. Se o autolançamento foi tido por 
homologado  (tacitamente),  o  prazo  decadencial  findou-se  em  31/12/2007.  No  caso,  a 
certidão de inscrição da dívida ativa data de 30/01/2013, quase cinco anos após o termo 
final para a constituição do crédito tributário.

Isto posto, embora o magistrado tenha entendido pela prescrição do 
crédito tributário, entendo que, na verdade, operou-se sua decadência, daí porque nego 
provimento  à  apelação  e  dou provimento  parcial  à  remessa  oficial  apenas  reformar  a 
sentença  quanto  à  razão  da  extinção  do  feito,  declarando  que  o  crédito  tributário  foi 
alcançado pela decadência, nos termos do art. 487, II, do novo CPC. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  à  apelação  e  dar 
provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva



Relator 


